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BSÀ DE VILLA VERDE
Julgamos prestar um ser

viço aos leitores do nosso 
jornal publicando o ultimo 
decreto regulando o serviço viço aclivo nos seguintes períodos

refraetarios por sentença judicial 
passada em julgado, se forem des
tinados para a segunda reserva, 
serão obrigados por mais tres an
nos ao serviço que lhes competir 
na mesma reserva, exceptuando 
os remidos.

Art. 3.° A força, que eonslilue 
I o effectivo do exercito, será em 

tempo de paz conservada no ser-

A proposito do falleci- 
mento de uma educanda do 
convento das Trinas, em 
Lisboa, estabelecimento de 
educação dirigido pelar Ir
mãs Hospitaleiras, uma par
le da imprensa tem procu
rado fazer cscandalo e pro-

das disposições da lei de 12 
de setembro de 1887.

decreto regulando o serviço 
das juntas de inspecção de 
recrutas que altera algumas

cão dos mancebos recenseados pa- I pagauda contra as casas re- 
ra o serviço militar será dosem- | 
penhado no corrente anno, e em- 
quanto não fôr regulado por di
verso modo, por uma junta na sé- 
de de cada dislriclo do recruta
mento e reserva, composta do of- 
fieial superior do exercito com- 
mandanle do dislriclo, que será o 
presidente e dos dois facultativos 
militares do regimento de infanle- 
ria correspondente ao mesmo dis- 
triclo, ou, na falta d estes, de dois 
facultativos militares nomeados pe
lo ministério da guerra.

§ l.° Os commandantes das di
visões militares, c os commandan
tes militares das ilhas adjacentes, 
quando falte algum dos membros 
da junta, nomearão imir.ediata- 
inenle o oflicial ou facultativo mi
litar que o deva substituir, e farão 
logo a necessária communicãção 
ao ministério da guerra.

§2 ° Na falta de um dos cirur
giões militares poderá fazer parle 
da junta o facultativo civil que fôr 
nomeado pelo ministério do reino 
ou pelo governador civil, se o go
verno o auctorisar, vencendo em 
cada dia de serviço, durante o pe
ríodo da inspecção ordinaria, a 
graiiíicação de 3&000 réis pagos 
pelo ministério da guerra.

§ 3." Servirá de secretario da 
junta, sem voto, ura dos segundos 
sargentos empregados no respecti- 
vo dislriclo de recrutamento e re
serva, que vencerá a gratificação 
de 300 réis diários durante o pe- 
riodo da inspecção ordinaria.

§ í.° Quando circumstancias ex- 
troordinarias o exijam, o ministé
rio da guerra nomeará juntas sup- 
plementares para os districtos ad
ministrativos que d’ellas careçam, 
lambem compostas de um oflicial 
superior do exercito e de dois fa
cultativos militares, servindo dc 
secretario a pessoa nomeada pelo 
governador civil com a gratifica
ção que fôr arbitrada por este com 
auclorisação do mesmo ministério. 
Eslas juntas farão as inspecções 
nas sedes dos concelhos dos refe
ridos districtos, onde seja necessá
rio, e funccionarão nos paços rau- 
nicipaes.

§ 5.° Os ofliciaes e facultativos, 
membros das juntas supplemenla- 
res, vencerão, quando funcciona- 
rem fóra da séde da sua residen 
cia oflicial, a ajuda de custo de 
1&OOO réis diários além dos ou
tros vencimentos ordinários e ex
traordinários, que por lei lhes com
petirem.

Sendo indispensável regular 
serviço das juntas de inspecção de 
recrulas, que para este effeito foi 
adiado por decreto de 30 de junho 
ultimo: e

Considerado que da mesma sor
te convém decretar desde já al
gumas alterações da lei de 12 de 
setembro de’1887, que ou lêem 
sido instantemente reclamadas pe
los povos, ou pralicamente se tem 
demonstrado serem de grande con
veniência publica;

Considerando que está n’cslas 
condições a determinação de al
gumas providencias necessárias pa
ra a regular execução dos servi
ços do recrutamento, e naquellas 
á abolição da taxa militar e o res
tabelecimento da faculdade das 
substituições no serviço militar, 
sem prejuízo do preenchimento dos 
respectivos contingentes annuaes; I

Considerando que muito impor
ta que algumas das medidas, ago
ra adopladas, o sejam com o ca
rácter de provisórias, para que 
mais tarde se possa decretar a 
correcção ou desenvolvimento, que 
a experiencia aconselhar ou as cir- 
cumslancias económicas do reino 
o permillirem;

Considerando que, assim atlen- 
didas por agora as mais imperio
sas necessidades do serviço e as 
mais urgentes reclamações dos po
vos, ficam habilitados os poderes 
puhlicos a preceder uma ampla 
reforma da legislação em vigor 
sobre recrutamento de rellectido c 
maduro exame e da consulta de 
pessoas competentes para que se 
proceda com a circumspeeção que 
cumpre guardar cm tão importan
te assumpto; e

Usando da auclorisação conce
dida ao governo pelo artigo 2.° do 
decreto com força de lei n.° 2 ou 
10 de fevereiro de 1890: hei por 
bem decretar o seguinte:

Artigo l.° O tempo de serviço | 
effectivo no exercito ou ua arma-

ligiusas, levantando calu- 
mnias, erguendo suspeições 
e dando como provados fa
ctos que por completo ca
recem de confirmação. Mui- 

I los ingénuos se leem dei
xado ir na corrente e to
mado como oiro de lei o 
pechisbeque que lhes é im
pingido pelo «Século» e por 
outros jornaes que gostam 
sempre de turvar as aguas, 
para tfellas melhor pode
rem pescar.

A «Foiha de Villa Verde» 
sendo como c um jornal se
manal deixa aos seus eol- 
legas diários o encargo de 
narrarem miudamenle os 
factos e acontecimentos que 
está provado lerem ’<succe- 
dido, e as conjecturas que 
sobre elles, mais ou menos 
rasoavel mente, se teem ar- 
chitetado, muito resumida
mente dirèmos apenas que 
no convento das Trinas mor 
reu uma educanda de nome 
Sarah dc Mattos, presumin- 
do-se que a morte fosse cau
sada por uma syncope. Fez- 
se a autopsia e dois médi
cos declaram que a crean- 
ça apresenta vestígios de 
ter sido violada. Estes são 
os factos.

A justiça procede a ave
riguações minuciosas, que 
todos querem e todos de
sejam, mas o «Século» o 
outros jornaes, declaram já 
que esláprotado que a crean- 
ça foi violada no convento 
(apezar d’ella sahir a miú
do) que foi um padre o au- 
clor da bestialidade, que são 
innumeros os casos, simi- 
Ihantes a este, praticados 
naquelle convento, e por 
ultimo que a creança foi 
envenenada por uma das 
irmãs!!! E a proposito dás- 
to, que se considera logo 
averiguado e positivo, faz- 
se uma propaganda desvai
rada c insolente que facil
mente cala nos espíritos aca
nhados e incultos!

Esta propaganda tem já 
dado resultados: ha dias fo
ram insultadas e apedreja
das pela inatulagem nas 
ruas de Lisboa umas pobres 
senhoras, irmãs do recolhi
mento das Trinas !

Felizmente que, em sen
tido contrario, mostrando a 
vileza d’cssa propaganda 
ignara, sc estão já erguen
do vozes aulhorisadissimas. 
Muitos jornaes e á frente 
de todos o nosso brilhante 
collega das Novidades teem 
posto os pontos nos li e

__setetnnro ne iooí.
Por isso encetamos hoje ! 

tal publicação, retirando 
nosso artigo editorial:

de tempo:
1. ° Durante o primeiro anno do 

seu alistamento;
2. ° Nos mezes de março a ou- 

| tubro inclusive do segundo anno:
0 I 3.° Nos mezes de janeiro e fe- 

! vereiro, setembro e outubro do 
I terceiro anno.

§ l.° As licenças registadas ás 
praças de pret fóra dos períodos 
indicados n’este artigo, em tempo 
de paz, serão concedidas pelos 
commandantes dos corpos sobre 
proposta dos commandantes das 
companhias ou baterias, segundo o 
numero fixado pelos commandan
tes das divisões e commandantes 
geraes das armas, de fôrma que 
corram por todas as praças, que 
as merecerem pela sua instnicção 
e bom comportamento, preferindo 
as que estiverem no ultimo perío
do do sou alistamento.

§ 2.° Os períodos fixados n’es- 
le artigo só podem ser alterados 
por lei ou por decreto publicado 
no Diário do Governo.

Art. í.° Não podem ser licen- 
ceados para a reserva as praças 

j convalescentes, mas sel-o-hão lo
go que termine a convalescença.

Art. 5.° Ás praças em serviço 
em navios estacionados fóra dos 
portos do continente do reino, ás 
do regimento de infantaria do ul
tramar, ou de qualquer corpo do 
exercito em serviço nas colonias, 
cujo licenceamento for demorado 
nos termos do § l.° do artigo 12 
de setembro de 1887, será des
contado na reserva o tempo por 
que a mais forem conservadas no 
effectivo.

Art. 6.° As pessoas designadas 
no artigo 20.° e seus §§ l.° e 2.° 
da lei de 12 de setembro de 1887 
licam dispensadas das declarações 
n’elles exigidas. Os parochos po
rém são obrigados a remeller an- 
nuaimente até 31 de dezembro á 
commissão do recrutamento do seu 
concelho ou bairro uma relação 
de lodos os mancebos nascidos na 
freguezia.com declaração dos que 
n’ella não residem, e de lodos os 
domiciliados e residentes n’ella, 
que, embora alli não tenham nas
cido, n’esse anno completem deze-

I nove annos de idade.
§ unico. Igual obrigação é im- 

uueuiivu uu vAcicuu uu u<i arma- , posta aos regedores de parochia 
da é contado desde o dia cm que j em relação aos domiciliados ou re

sidentes nas suas freguezias, aos 
direclores de hospilaes, asylos, 
misericórdias ou oulros eslabele-
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o recruta prestar juramento no 
quartel general, dislriclo de re
crutamento e reserva, corpo ou 
departamento marítimo, a que for cimento» d esta natureza em reia- 
inandado apresentar. Da mesma ção aos mancebos a seu cargo, e 
fórma será contado o tempo aos 1 aos administradores dos concelhos 
mancebos destinados a preencher j no que fôr relativo ao registo 
o contingente annual da segunda : vil.
reserva. 1 Art. 7.° São gratuitas e obri-

Arl. 2." Os recrutas julgados 1 galorias as funeções das commis- 
sões de recrutamento. Para eslas 
serão nomeados tantos vogaes sub
stitutos, quantos são os effeclivos, 
e pela mesma fórma que estes, 
observando-se quanlo ao preen
chimento do respectivo quadro, c 
ás incompatibilidades, exclusões e 
deliberações dos vogaes das com- 
missões o disposto no titulo 2.", 
capítulos l.° e 2.° do codigo adrai 
nislrativo na parte applicavel.

Ari 8.° O § l.° do arligo 41.° 
da lei de 12 de setembro de 1887 
não é applicavel ao numero 10.° 
do mesmo arligo. Consideram-se 
lambem como não existentes na 
familia, para o effeito das dispen
sas, os ausentes em parle incerta 
sem d eiles haver noticias ha mais 
de quatro annos.

Art. 9.° As petições de adia
mento ou dispensa, mencionadas 
no arligo 42.° da lei de 12 dc se
tembro de 1887, serão entregues 
ás competentes camaras mnnici- 
paes no mesmo prazo marcado 
para as reclamações, a que se re
fere o ariigo 31.° da citada lei, 
não podendo ser admittidas depois.

S l.“ Os certificados, exigidos 
no § l.° do citado artigo 42.° de
vem ser passados por chefes de 
familia, domiciliados na respecliva 
freguezia, quo tenham algum filho 
recenseado no mesmo anno para 
o serviço militar, e deixarão de 
ser attendidos, logo que do pro
cesso conste que n’elles inlervem 
chefes de familia, cujos filhos te
nham reclamado n esse anno dis
pensa, adiamento, exclusão ou eli
minação do recrutamento.

§ 2.° Os ditos certificados po
derão ser substituídos por senten
ça do competente juiz de direito 
ou municipal proferida em proces
so de justificação avulsa, cujos ter
mos consistirão apenas n’uma pe- 
lição, em que se alleguem os fa
dos que auclorisam o pedido do 
adiamento ou dispensa, e se indi
quem as testemunhas, feita pelo 
requerente ou por advogado, e, 
distribuída esta, se procederá em 
seguida á inquirição das indicadas 
testemunhas, com assistência do 
requerente, ou so do seu advoga
do, e do ministerio publico, que 
poderão allegar oralmente, publi
cando-se a sentença no prazo de 
tres dias a contar da inquirição. 
No caso previsto neste paragra- 
pho não lerão as camaras munici- 
paes de fazer a apreciação das 
provas, a que se refere o § 3.° 
do citado arligo 42.0

§ 3.° Aos lermos do processo, 
julgamento e recurso nas reclama
ções, a que respeitam este artigo 
e o arligo 42.° da lei de 12 de 
setembro de 1887, são applica- 
veis o § 4.° do artigo 31.° e os 
artigos 29.°, 32.°, 33.°, 37 0 e 
38.° da mesma lei.

Art.0 10.° E’ abolido, com re
ferencia a lodos os recenseados e 
mancebos comprehendidos no ar
tigo 43.° da lei de 12 de setem
bro de 1887, desde a sua vigên
cia, o imposto na laxa militar es
tabelecido no mesmo artigo.

Art. 11.° O serviço da inspec-

freguezia.com
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Thcrmas de Caldellas
(Continuação)

HYGIENE—REGÍMEN
Povoa de Lanhoso.

Francisco M. M. (1’Oliveira

Regresso
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GHRONICA LOCAL
Pescaria

Os
FalleeimentoEnferma

o

Gaspar Leite Missa

Codigo Administrativo
Partida

Ataque

Feiticeiro

Libras

mandou ha dias para

CORRESPONDÊNCIA
Inspecções militares

No Porto Prado, 31 de Julho de 1891
Nós cl-rei Cacik e a justiça de

Festa em Caldellas

nossos amigos srs. Souza 
Antonio de Sá, d'A- 

ao sr. Vis- 
segunda

um rendi- 
nenhum va-

da Torre, em Soutello, 
s<> presado collega e 
d’esta folha os
de Azevedo, digno official 
governo civil de Vianna.

mostrado os intuitos do Se- j 
culo e seus sequazes.

Pela nossa ]
ta mos

umas 
seguidas de

Durante o

Está installada a junta d'ins- 
pecçâo d'este districto, que é 
composta dos srs. Joaquim E- 
duardo Pereira d’Eça Chaby, 
Bernardo Marques Coelho e Ma
noel Sieuve Zagallo Nogueira, 
todos do regimento de infante- 
ria n.° 8.

O serviço d’este concelho é 
assim distribuído :

Dia 1—Soutello,Turiz c Lou- ■ 
reira; _

3— VillaVerde e Doçãos;
4— Ccrvães e Coucieiro;
õ—Aboim, Arcozello, Atães, j

critério.as verdades que temos ou
sado demonstrar, remontaremos a 
certos factos occorridos em outros 
tempos que vão claramente de
monstrar quanto tem sido preju, 
dicial n’esta freguezia certos pcr_

Tem estado hospedado na casa 
, o nos- 
fundador 

sr. Gaspar Leite 
“ ' 1 do

Tem estado alguma cousa 
doente a ex.'ua sr." D. Maria da 
Gloria Sequeira, virtuosa espo
sa do sr. dr. Fernandes Braga, 
meretissimo juiz d'esta comarca.

Estimamos sinceramente 
restabelecimento de s. ex.a

Parecerá supérfluo a muitos, 
mas parece-me indispensável a 
mim, terminar dizendo algumas 
palavras sobre a hygiene e o re
gímen das aguas mineraes. Penso 
assim porque enlendo que fazer 
unicamente uso da agua com um 
certo fim lherapeutico não é tudo.

Como muito racionalmente diz 
Doyon. uma cura nas aguas mi
neraes como n'uma estação inver
nal, á beira-mar como n’um sana
tório a determinada altitude, deve 
comprehendcr o conjucto de meios 
que podem contribuir para restituir 
a saude.

Não é bastante, como muitos 
acreditam, e como muitos se apra- 
sem cm acreditar, ir para um esta
belecimento lhermal ou transpor- 
tar-se para um determinado clima 
quente; tomar no primeiro caso um 
banho, dons a quatro copos de 
agua por dia e no segundo passear 
algumas horas ao sol. É necessá
rio também reforçar a acção das 
aguas ou dos climas com um cer 
to numero de preceitos hygienicos 
e um regimen determinado.

Mas, infelizmente, são tão pou
cos os doentes que se submctlem 
ás boas prescripções! A maior par
le compromellem irremediavelmen
te com os seus caprichos os resul 
lados benelicos que as aguas não 
deixariam de produzir, A maior 
parle, valha a verdade, procedem 
assim em virtude da inexorável 
moda, que avassaloradamente. com 
um soccesso sempre crescente, ten
de a transformar os eslabelecimen 
los lhermaes em logares de praze- 
res, em estações essencialmente 
mundanas onde se pensa pouco 
nos verdadeiros doentes.

Não é realmente dando o lo- 
gar principal ao que só deveria ser 
accessorio que as estações lher
maes logram prender as pessoas 
que acompanham o doente, os 
touristes, os que só querem fazer 
uma villcgialura no campo on na 
montanha e que não podem dis
pensar as festas, as salas de jogo, 
as distraeções de toda a ordem?

E não c infelizmente certo que 
a opinião d estes taes influe pode- 
rosamenle no espirito do doente, 
que o seu aborrecimento os ahor-

Na quarta-feira realisarani-se I leitores apreciem com verdadeiro 
em Caldellas grandes festas pro
movidas pelos hospedes do 
Grande Hotel da Bell» Vista, 
para festejar o 5.° anniversario 
do casamento dos srs. viscondes 
de Semelhe.

Seria uma loucura imaginar tal i com a sementeira em margem do i 
que em plano, sendo para notar 

! nas terras inclinadas de
vem os regos ser feitos de ma- 

> ex- 
o fim

a sua colleção

Hontem compareceram 
seguintes mancebos:

Domingos José Gonçalves, da 
Lovreira, que ficon isempto e 
Domingos Nero, de Turiz, que 
ficou apurado.

tema que é hoje por aqui ge
ralmente seguido.

Não terminaremos sem ex
pender mais algumas observa
ções sobre o assumpto, por nos 
parecerem apropriadas. Além

Na segunda feira rezou-se na 
capella de Santo Antonio, uma 
missa por alma da ex.ma sr.a 
D. Antonia de Sampaio Pimen- 
tel, a que assistiram as princi- 
paes pessoas d'esta vi 11a.

ao ar 
muitos balões e extraordinário 

de foguetes.
A’s 5 horas foi servido um 

bello jantar a que assistiram, 
além dos hospedes a da familia 
dos srs. viscondes,—represen
tantes da imprensa.

Ao dessert fizeram-se muitos 
e enthusiasticos brindes.

A’ noite queimou-se um ma
gnifico fogo d’artificio e n’um 
dos salões do hotel dançou-se 
animadamente até cerca da 1 
hora.

Foi realmente uma festa agra 
davel e sympathica, sendo os 
srs. viscondes de Semelhe d’u-

para 
as pessoas que alli foram n‘a- 
quclle dia.

Agradecemos reconhecidos o 
convite que gentilmente foi en
viado á «Folhade Villa Verde».

Regressaram de Caldellas as 
ex.maa sr." D. Alzira d’Araújo 
Azevedo Vasconcellos Feio, D. 
Marqueza c D. Sophia Ribeiro.

ultiplicaçào das ( 
___  '-'3 ----- -

| Arantes e
I mares, offereceram
I conde da Torre, na s._o___
| feira, uma pescaria, a que assis- 
I tiram algumas famílias d’Ama- 

res.
Foi uma festa -intima, 'deli

ciosa, em que se passaram [agra- 
dáveis momentos.

A recebedoria d’este concelho 
mandou ha dias para a Caixa | 
do Banco de Portugal, em Bra- j 
ga, juntamente com outras moe- | 
das 80 libras em ouro.

Foi acommettido d'utn ataque 
de pasalysia o sr. Antonio de 
Bampos Azevedo Soares, irmão 
do sr. conde de Carcaveilos e 
sogro do nosso bom e apreciá
vel amigo sr. Manoel de Sousa 
Lobato. d’Abreu Malheiro.

Felizmente está um pouco 
melhor embora seja por em- 
quanto pouco satisfatório o es
tado do enfermo.

Muito estimamos as rapidas 
melhoras de tão distincto cava
lheiro.

Partiu para Santarém o nosso 
presado amigo o sr. Antonio 
José de Araújo Pimentel escla
recido escrivão da camara mu
nicipal d'este concelho, e distin
cto agronorao.

Este nosso amigo vae ali, a 
convite de um importante pro
prietário d’aquella região, estu
dar as culturas que melhor se 
possam adaptar a uma extensa 
quinta d’esse cavalheiro.

mal Z porque ha mais distraeções ! fessou que do nosso systcinase 
na primeira que na segunda diver- ' colhiam grandes benefícios, sys- 
timentos mais variados, socieda
de mais escolhida ... e não por
que as aguas A estão melhor in- ;
dicadas do que as aguas Z!

Quer isto dizer que o doente 
quo vae procurar allivio cm quaes- i 
qner aguas mineraes deve levar 
uma vida de cenobita, fugir a to
das as distraeções?

............... — — — | ocrirt uniii luucurd iiiicipiuíir uii i
I cousa. Contra o que nós protesta- , < 

parte protes- ' mos é contra a iofraeção continua ! que 
I /Ine mn+ne maio nlnmonforar’ «4 a vnw | - —— • > 

a luz toda a luz^sobrc o ' bygiene qua impede os bons effei- : neira que as aguas se não 
I -------- U-J-—' ! gotem d’elles, pois que c

principal é tiral-as das margens 
e não dos regos. Muitos lavra
dores abrem os regos inconside
radamente ao declive da terra, 
processo este que a nosso vêr, 
é contra todas as regras, pois 
que, com as chuvas, corre das 
margens a substancia do estru
me, e os referidos regos levam- 
á ás extremidades do campo on 
mesmo fóra d’elle.

As sementeiras de cereaesde 
pragana requerem terra bera 
preparada com mais d'uma lavra 
e estrume miúdo, o nunca de
vem fazer-se em terra demasia
damente húmida ou encharca
da d'agua.

go Antonio de. Sá, digno e intel- | 
íigente escrivão de direito em 
Amares.

ho e consola e arrasta a exPava- j 
gnncias prejudiciaes?

Ulile dulcis, o ulil e o agrada- 
vel c o que preoccupa a maior 
parle dos doentes. Prefere-so a 
estação Ihcrmal A á estação lher-:

do referido no que acabamos de 
narrar, devemos deelarar que 
colhemos melhores resultados | e Atiães;

caso, e que onde 
crime haja punição. Mas o 
que não qneremos ó que se 
consinta uma propaganda 
odienta c calumniosa para 
com pessoas, que por ne
nhum motivo, se podem, 
sem mais exame, julgar 
culpadas.

A livraria Cruz Coutinho, do 
Porto, é sem duvida aquella que 
mais se dedica á publicação de 
leis e regulamentos de adminis
tração publica.

N'este genero 
é vastíssima.

Hoje temos a accusar a re
cepção de um volume contendo 
o «Codigo Administrativo» de 
17 de julho de 1886, com um 
apêndice contendo toda a legis
lação, relativa ao mesmo codi
go, publicada até hoje e segui
da de um repertório alphabeti- 
co.

E’ uma bella edição recom- 
mendavel por muitos motivos e 
sobretudo pela modicidade de 
preço, pois apenas custa cm 
brochura 300 reis e cartonado 
400 reis.

Agradecemos a offerta.

Dizem-nos que na freguezia 
da Lage ha um industrioso fei
ticeiro conhecido por Corpo 

produccão foi abun- Aberto qnc especula com a in- 
boa qualidade, ao | genuidade do pobre povo.

Bom seria que as authoridades

Quando a sementeira do Cen
teio é feita em terra forte e bem 
estrumada, distribue-se menor 
quantidade de semente, porque 
cada grão lança muitas hastes, 
as quaes, tendo o espaço neces
sário, se desenvolvem rapida e 
vigorosamente, resistindo ao ri
gor das estações e offerecendo 
uma produção abundante. Fi
cando basta a sementeira,nota-se 
no Centeio uma vegetação aca
nhada, tornando o susceptivel 
de ser derribado, ao espigar, 
quando haja chuvas ou ventos, 
dando assim uin rendimento pou
co menos que nu 11o.

Nas terras leves e seeeas de
ve, pelo contrario, deitar-se 
mais semente, pois não havendo, 
como é claro, mi 
hastes, é necessário maior nu
mero de grãos, para não ser 
minuta a producção.

A experiencia de mais de 
quarenta annos tem-nos provado I 
sufficientemente o bom resultado I 
da pratica que acabamos de 
aconselhar; e, para a corrobo
rar, citaremos um exemplo:

Ha annos dirigiatno-nos para 
umas propriedades nossas, e; 
vendo um lavrador a semear 
(^enteio, approxiroamo nos na 
occasiào em que elle acabava 
de semear uma pequeno leira. 
Ora, como a natureza da terra 
não nos era desconhecida, obser
vamos ao lavrador que metade 
da semente distribuída era mais 
qnc snlliciente. Elle respondeu- 
nos que a terra era forte e bem 
estrumada, e por isso entendia 
que se podia e devia deitar 
mais semente. Nós redarguimo- 
Ihe que, exactamente por esse 
motivo, a sementeira devia ser. 
feita mais rara, pois que Aquel
la terra cada grão lançava dez 
e mais hastes, as quaes, tendo 
o devido espaço, se desenvol
viam rapidamente, vegetando 
bem e produzindo abundantes 
espigas com perfeito e rendoso 
frueto, o que não acontecia na 
sementeira basta.

O homem seguiu o nosso con
selho, com o qual, além de eeo- 
nomisar semente, obteve excel- 
lente resultado. O (enteio d'esta 
segunda sementeira crescia 
admiravelmente, apresentado o 
aspecto da mais forte vegetação 
e resistindo ao rigor das esta
ções. A sua j—J í'":  
dante c de boa qualidade, ao | genuidade do pobre povo, 
passo que o primeiro era de ve- T ’ t 
gctação rachitica, não pareceu- ! tomassem conta do habilidoso, 
do da mesma edade e cultivado | 

que U seu diwnxn.it.uu vn I na mesma'terra: umas chuvas;
rece e que a sua alegria os distra- que cahiram, seguidas de ven- 

' to leste, n< s tínsdomez dabril 
derribaram-o quasi completa
mente, produzindo 
mento de pouco ou 
lor.

A' vista d’isto, o homem con-

6—Azões, Barbude e Barros; ! ___
7 Cabanellas. Codeceda, S. j quella estação thermal duas ban- 

Miguel a S. Thiago de Carreiras ! das de musica, subiram
8—Covas, Godinhaç.os e S.

Martinho de Escariz; I numero
10— Duas Egrcjas, S. Mame- I 

de de Escariz, Esqueiros e Frei- 
riz;

11— Santa Maria de Prado, 
Penascaes c Goães;

12— Geme, Valbom (S. Mar
tinho), Valdreu, Vallões e Villa- 
rinho;

.13 - Gomide, Gondomar, La
ge e Lanhas;

14—Marrancos, Moz, Moure 
Novegilde;
19— Oleiros, Santa Marinha.

S. Miguel d’Oriz e Parada de 
Gatim;

20— Paçô, Pedregaes, S. Vi- i ma extrema amabilidade 
cente da Ponte, Portella e S. 
Christovão do Pico.

21 S. Paio do Pico, Riomau 
e Sabariz;

22--S.Miguel de Prado, San- 
de, Travassos e S. Pedro de

I Valbom.

Finou-se o sr. Antonio Maria 
Pereira Lobo, antigo secretario 
da camara municipal d’este con
celho e actnalmente administra
dor da nobre casa do Bertian- 
dos.

O fallecido era aqui muito 
estimado, pelo seu caracter bon
doso, e por isso a sua morte 
foi muito sentida.

Os seus funeraes que se rea- 
lisaram em Braga, foram muito 
concorridos, assistindo muitas 
pessoas d'este concelho.

A sua familia os nossos pe- 
zames.

tambetn. Queremos i ‘las regras mais elementares da 
. iii. hvpirnA nua imnpHp nQ hnns offpi- i

houver ' los t*° lrata!nenl° hydro-mineral 

(Contimia)

Esteve no Porto o nosso ami- i

i Prado ordenamos e mandamos, 
: que no dia 2 d agoslo de 1870, 
[ se fizesse uma revolta n'esta fre- 
i guezia, porque assim o entende- 
j mos o quizemos etc., etc..............

Para que os nossos estimáveis
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na
mingos da Silva Pimenlel e outra

ARAÚJO & BRITO
C.IJIPW E>A FEIKA (ao lado poente)

VILLA VERDE
e o dolo das famílias.

PREÇOS SEM COMPETÊNCIA

o

Caminhos de ferro do Minho e Douro

PREÇO DOS BILHETES

HomensHomensHomens

Porto

Vianna

Caminha

Valença ...

Braga

Pinhão

Tua

Pocinbo

Barca d'Alva...

Porto, 20 de junho de 1891.
O Engenheiro-Direclor,

Augusto Cezar Justino Teixeira.
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res approvadoseducados pelo Pro
fessor de ensino livre. Do sexo fe-

ficios ao povo d esta freguezia: po
rem não se estende só aqui os ac- 

porque

A í&ít EM AT AÇ iO
Pelo iuiso de direi- •»

Das estações | 
abaixo indicadas i 

ás da frente e 
volta, sem 

reciprocidade

Primeiro dia de venda . . . 
í hlmo dia de venda. . . . 
Ultimo dia para regresso . .

PORTO _ I
Senhoras 

e creanças 
até 12 an.

3Ô200 
25500 
15800 
3,-5700 
26900 
26100 
46000 
36100 
26200 
46700 
36700 
26600 
56400 
46200 
35000

800
16800
15400
15000
26400
16800
15300

26800
26200
16600

6 de «lulho
15 d-Oeitubro
311 dOaliibro

2-5600 
26000 
15400 
45300 
35400 
25400 
45900 
35800 
25700 
55600 
45400 
35100 
35600 
25800 
25000

15700
15300

900 
25300 
15800 
15300

25800 
15400 
15000 
25400 
16800 
15300 
25900 
25300 
15600 
15200 

900 
700 

25300 
15800 
15300 
25900 
25200 
15600 
35200 
25500 
15800 
35900 
35000 
25200 
45500 
36500 
25500

O 
tó
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o30

25200 
15700 
15200 
25800 
26200 
15600 
36400 
25700 
26000 
15400
15100

800 
25700 
25100 
15500 
35400 
25600 
15900 
35700 
26900 
25100 
45500 
35500 
25500 
55300 
45100 
26900

BRAGA____
Senhoras 

e creanças 
até 12 an.
15200

900 
700 

15300

16800 
16400 
16'000 
46300 
36400 
26400 
46900 
36800 
26700 
56200 
46000 
26900 
56900 
4660O 
36200 
66500 
56100 
36600

16900
16500
16100
26700
26100
16500

25100 
16600 
15200 
55000 
36900 
25800 
55700 
25400 
36200 
65000 
46700 
35300 
66900 
56400 
35800 
75600 
55900 
45200

| 405000 
menino fizeram exame, ficando j
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BANHOS DE MUI E AGUAS MIMOS Eli 1891
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Senhoras 
e creanças 
até 12 an. 
'26200 
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36700 
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26600 
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26400 
16700
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Bilhetes de IDA e VOLTA, validos por dois mezes, 
para as principaes praias de Banhos de Mar e localidades d’Aguas Thermaes

36700
25900
25100
45300
35400
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45700
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eram inimigos íigadaes ?

Sabeis quem eram os appani- 
gerados que fizeram as suas pes- '
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P. S. Vendem também no seu estabelecimento machinas de cos
turas da COMPANlfH S1NGEK e peças soltas enherentes ás mesmas 
machinas. 404

ANCORA ou MOLEDO | MOLEDO (Douro) 
bculioras | 

e creanças) Homens 
até 12 an.
26400
16800
15300

15400 I
15100 i800 I 
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25800 
25200 
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e penhorados io 
I executadoAnlonio Soa
res de Sousa Lima, da 
freguezia referida, pa- 

.... . ra pagamento da quan 
alma pu-j lia de 1185338 reis de 

• pe regis- 
por titulo gratuito 

t tno- 
c. complemen

tares eaddicionaes, sei 
los e custas da respecli- 
va execução.

Pelo presente 
citados todos os 
dores incertos e 
dentes fóra do 
ca para assistirem aos 
lermos da execução e 
deduzirem na fornia da 
lei.

Villa Verde 29 de 
J ulho de 189 I.

Verifiquei a exactidão, 
O juiz de direito 

505) Fernandes Draga. 
O escrivão de fazenda 

Arthur Norton da Silva Dosa

onageus arvorados em mandões, i appovadas uma filha do sr. Do- i a.jo sitos na freguezia 
, a z .i.... nnngos da Silva Pimenlel e outra . ° |ir,

filhado sr. Antonio da Silva edu- (’e iiulio <1 Ls-
vergonhosa revolução cemiterica cadas pela briosa professora ofli- cariz, 
feita no <“ " „
por causa da exhumação d um ca- 
daver.

Essa revolução tão notável eo-

sangue e as viclimas, a vexação niais uma vez os sentimentos no- 
e a vingança, a discórdia ea luga bres ealevantados d'uma i 
e logo depois os ferros do cárcere [ i ‘ * '
e ao mesmo tempo o incommodo 1 cada uma das creanças que lize- 
e o dolo das famílias. , ram exame. Este grande beneme-

Sabeis quem foi a causa? Sa- rito tem feito mnumeraveis bene- 
beis quem n’esse tempo mandava 
aqui ? Sabeis quem dizia com , 

•todo o império, persiga-se e faça- ' tos de sua generosidade: 
se.toda a qualidade de abuzos e o seu nome está gravado em mtii- 
palifarias que eu perdou-o ? Era tos estabelecimentos de caridade, 
o Cacik. Prado deve ufanar-se com possuir

Sabeis quem eram os inquisi- em seu seio tão benemerito cida- 
dores que enxameavam em torno dão.
de si. como mosquitos, para tece- — ------------------- :------

intrigas áquelles de quem ;

S.' ' iomarca <le Villa Vmle
convinha, por ninharias insignifi-

companhia. i * »- 
to d esta comarca de 
Villa Verde e reparti
ção de fazenda, no dia 
23 do proximo mez de 
agosto, pelas onze ho
ras da manha, a porta 
do tribunal judicial, se 
(em de procederá ar
rematação, em hasta pu
blica, dos bens seguin
tes:

Uma morada de ca
sas lerreas e torres, co
berto e eido de lavra
dio e xidenho, sita no 
logar dos Cazaes, no va
lor de 353S000 reis;

Um pedaço de terra 
chainado <lo Lameiro, 
de lavradio e vidonho, 
com agoa de rega, silo c o
no mesmo logar, no va
lor de 90$000 reis;

Uma terra chamada 
o Cortei lio, sita nas Ca
vadas, de lav radio e v i- 
donho, com agua de 
rega, da mesma fregue
zia, no valor de 1005000 
reis;

Um campo denomi
nado das Cavadas, de 
lavradio e vidonho, com 
agua de rega, sito nas 
mesmas Cavadas,da di
ta freguezia, no valor 
<le 1385000 reis;

Uma leira denomi
nada das Cavadas de 
Cima, do lavradio e vi
donho, com agoa de 
rega, no mesmo sitio e 
freguezia, no valor de 
605000 reis;

A bouça da Espi- 
nheira, de matto e pi- 

i nheiros, sita na mesma 
Braga e Luiz Nunes Pereira Tor- freguezia, UO valor de 

reis.
Todos estes prédios
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cantes ?
Era o Manêta e 

Exerceram-se luda a sorte de vin
ganças, indo recair as culpas cm 
alguns cavalheiros que nem de 
casa saíram na oceasião da revol
ta. Apontou se um cabeça de mo
tim por vingança ! Eizeram-so 
abulelamenlos das tropas só em 
certas e determinadas casas por 
vingança e muitas outras coisas 
quo nos abeslemos do as narrar 
oara não nos vermos na dura ne
cessidade de ser perciso tapar os 
narizes porque causa nojo!!!

Povo de Prado: Faz no dia 2 
d’Agosto 21 aonos que fostes ál
bum <Ia honrosa revolução do ce
mitério e como o heroe que niais 
se distinguiu n’ella contra vós ande 
acabrunhado com dores rheumati- 
cas, julgávamos conveniente que 
collocnsseis o Senhor dos Passos 
no andor, havendo preces para 
o seu restabelecimento e Te-l)eun 
cm acção de graças pelo bom êxi
to e vantagens que resultaram de 
tão necessária revolta lambem lem
bramos ao sr. Jose Lourenço e a 
todos os niais que foram culpados 
por causa desta revolução (deven
do lambem adhcrir os mancebos 
de 1887) que seria conveniente, 
para eterna memória, fazer se uma 
subscripção para lhe mandarmos 
eregir uma estatua de Barro, não 
esquecendo gravar no pedestal a 
cphigie do Má-nê-ta, Zé do Bus
to, Cataplasma, Mo< ho dos Cypres- 
tes e outros que se tornaram ce
lebres nas suas perseguições. Com 
este monumento feito do producto 
cá da terra e aqui fabricado, fica
rão registrados e reconhecidos pe
lo povo d esta freguesia, os innu- 
meraveis benefícios que tem rece
bido de tão bondoso cidadão.

— Até onde chega a estupidez. 
Mestre Cataplasma nem ao menos 
soubo dar exacta a noticia dos 
alumnos. que fizeram exame de 
instrução primaria elementar no 
Paço d’este concelho.

Chega o sabugismo d’elle a 
ponto de querer tecer elogio á pro
fessora não se lembrando de que 
ella não liga importância, por en
tender que lhe é prejudicial.

A noticia exacta é do theor se
guinte:

Fizeram exame no dia 21 de 
Julho, ficando approvados, Fran
cisco Gonçalves e Julio Fernandes 
d'Oliveira, educados pelo digníssi
mo Professor oílicial d esta villa.

Também fizeram exame no mes
mo dia Adelino Fernandes do Pe
nedo (distincto) Antonio da Costa
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O illustrado publico encontrará n’este estabelecimento um variado 
c completo sortido de fazendas de lã c algodão, de todas as qualidades. 
— grande sortido de algodões, e varias miudesas. etc. .. e bem como 
u n completo e variado sortido de mercearia.
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Creio qúe a ninguém é desco
nhecido o facto da lamenlavel e

dia 2 d’agosto de 1870, ciai.
Ás famílias os nossos sinceros i 

parabéns.
O Ex.010 Sr- Cominendador An- 

mo nojenta, envolveu comsigo o tomo José de Souza Lima mostrou ! 
S__D-------- ------  ■ - ........ - -..................— -w.

e a vingança, a discórdia ea luga bres ealevantados d’i
I ra e bemfaseja dando um fato’ a I coil||.;k11ií^n 

ca da uma da* cr cancao ntift fiz»»- : • .
j ram exame. Este grande beneme- to |

além dos juros da 
ra,6 p.
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A. A. SOARES DE PASSOS
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typ. de

0 rei dos Grilhetas
Drama da revolução franceza

approvado por

Carta de lei de 1 dc julho de 1871, 1 
conforme a edição oficial

Preço, brochado 240 reis. En
cadernado 360 reis.

Pelo correio franco de porte a 
quem enviar a sua importância 
ero estampilhas ou vale do correio

A’ Livraria=Cruz Coutmho= 
Editora. Rua dos Caldeireiros, 18 
e 20. Porto.

por Luiz Blanc, tuiducção de 
Maximiano Lemos Junior.

HISTORIA DA REVOLUÇÃO 
FRANCEZA

s

<A 
O 

"3

03 
5

EOIÇftO PORTÁTIL
do

CODIGO CIVIL I

Sl

Os Invisíveis do Porto
Este grande romance cm 5 

volumes publica-se em fascícu
los semanaes de 40 paginas, ao 
preço de 50 reis cada um. <) 
pagamento é no aclo da entre
ga em Lisboa e Porto, e dian- 
laduinento—220 reis por 4 fas
cículos—nas províncias.

Assigna-se na casa editora 
Diniz & C.a, Cordoaria, 150— 
2.°—Porto, e nas principaes li
vrarias.

REVISTA DE PORTUGAL
Publica-se no l.°de cada mez, 

n’um volume de 130 a 150 pagi
nas.

Assignatura— Portugal e 
ihas adjacentes: anno, 6§000 reis; 
semestre, 3&200 reis; trimestre, 
1&700 reis. Numero avulso, 500 
reis; pelo correio, 540 reis. Co
lónias, Jlespanha, Brazil e outros 
paizes da União Postal:—anno, 
7&200 reis; semestre, 3&800 rs.

Assigna-se em todas as livrarias 
do reino e nas principaes do es
trangeiro.

&

!S

Livraria Escolar de Forte «A C.a
Rua Nova dc Sousa, 47, BRAGA

VIDH DE D. EB bOOLDJB DOS JHJURES 
Arcebispo e Senhor de Braga.

Primaz das Hespanhas da Ordem dos Pregadores 
etc., etc., etc.

Obra reproduzida da magnifica edição de 1619 feila em Vinnna 
do Caslello á custa da mesma cidade. F.‘ repartida cm seis livros 
coin a solemnidade de sua trasladação pnr Frei Luiz de Cacegas 

teformadn em estylo, ordem e ampliada cm muitos successos e 
i um dos clássicos mais

Ornada com 600 gravuras 
executados pelos mais escolhi
dos artistas, sobre desenhos de 
H. M. de la Oharlerie.

Esta obra, que consta’á de 4 
volumes, de mais de 400 pagi
nas cada um, publicar-se-á aos 
fascículos de 16 paginas, em 
papel superior, impressão níti
da em lypo elzevit completa
mente novo. Preço de cada fas
cículo, em Lisboa e Porto 100 
reis, e nas províncias 110 reis. 
Publicar se-ão ires íasciculos 
mensalmente.

Assigna-sc no escriptorio da 
empreza Lemos & C.", praça da 
Alegria 104—Porto, o nas prin
cipaes livrarias.

e i
particularidades por Frei Luiz de Sousa 
respeitáveis da língua portugueza.

Esta edição, foi traduzida em francez o.m 1619, c ero italiano 
em 1727, o que bem mostra o seu valor lilterario.

Os editores resolveram reimpreroir a vida do venerando Arce
bispo em óptimas condições rnateriaes económicas afim de con
tribuírem para a solemnisaçào do tricentenário da morte do vir
tuosíssimo anlististe da Egreja Bracarense. Esta edição será au
mentada com a biographia de Frei Luiz de Souza feita por um 
distíncto orador sagrado, dezembargador da 'ielação Ecclesiastica 
de Braga.

Este romance, illnslrado com 
estampas de Manoel de .Macedo, 
executadas pelo processo Gil- 
lol, dislribue-se semanalrnente 
em Lisboa e Porto—6 folhas de 
8 paginas in-8.° francez, pelo 
preço de 60 r-is, pagos no aclo 
da entrega ; e nas províncias, 
quinzenalmcnle em fascículos 
de 12 folhas, de 8 paginas, pe- 
o preço de 120 reis, pagamento 
adiantado.

Casa Corazzi, editora, rua da 
Aalaya, 40 a 52—LISBOA.

crcveu Iodas as inscripçôes lapidares em que abunda o Minho, e 
principalmente Braga. Não deu ao seu trabalho uma fôrma r""-- 
lai, porque se limitou a tornar apontamentos que lhe podessero 

para a historia. São esses apontamentos que se dão agora

Um volume elevanlemenle im
presso 300 reis.

Á venda nas principaes livrarias-
Em Vianna, na a Livraria Pro. 

gresso».

; A SSTAÇÃO 
Periodcio de rnodas, illustratlo, pa 

ra as famiiiat

Assignalura—Anno—4:000 reis 
—Semestre 2:100 reis. Numero 
avulso—200 reis.

Assigna-sc na Livraria Lugan 
& Genelioux—Porto

11
1

A formosa conspiradora 
Nova produefão de Pierre Zac- 

cone, traduzida por A. M. 
da Cunha e Sã.
Cinco volumes illustrados com 

5 chromo-lithographias e 21 gra
vuras. Publicação em fascículos 
semanaes para Lisboa e Porto, ao 
preço dc 60 reis cada um; e quin
zenas para as províncias, a 120 
reis, pagamento adiantado.

Assigna-se na casa Corazzi, edi
tora, rua da Alalaya, 40 a 52— | 
LISBOA.

JACK, 0 ESTRIPADOR
Recente pubicaç.ão de James 

Middleton, acerca dos cri
mes de Londres.
Este romance de actualidade, 

illuslrado coro gravuras, publi
car-se-á em fasciculos soran- 
naes, a 60 reis cada um, pa
gos no aclo da entiega em Lis
boa e Porto, e quinzenaes pa
ra as províncias, ao preço de 
120 reis, pagamento adianlado.

Assigna-se no escriptorio <la 
casa editora, rua da Alalayaa 
42-LIS BOA.

Sédc da administraeção em Villa Verde c impresso na 
Sá Pereira, Braga, Campo dc D. Luiz I.

a 
fi
-

7.a edição revista, uugmentada 
precedida d'um esboço biographico

por

A. X. Rodrigues Cordeiro
Um volume brochado 300 reis. 

Pelo correio franco de porte aquém 
enviar a sua importância cm es
tampilhas ou vale do correio.

A’ Livraria=Cruz Coulinho= 
Editora. Rua dos Caldeireiros, 18 
e 20—Porto.

OS MYSTERIOS DD PORTO
por

Gervaslo Lobato
Romance de grande sensação, 

desenhos dc Manoel de Macedo, 
reproducções de Peixoto Irmão

CONDIÇÕES D ASS1GNATURA

Em Lisboa e Porto dislribue- 
se soinanalmenlc um fascículo 
de 48 paginas, ou 40 o uma pho- 
lotypia, custando cada fascículo 
a módica quantia do 60 reis, 
pagos no acto da entrega.

Para as províncias a expedi
ção será feita .tquínzenalmenle, 
com a maxiimi regularidade, 
aos fascículos de 88 paginas e 
uma phololypia. custando cada 
fascículo 120 reis, franco de 
porte.

Para fôra dc Lisboa ou Porto 
não se envia fascículo algum 
sem que previ,imenie se tenbv 
recebido o seu importe, que po
derá ser enviado em estam
pilhas, vales de correio ou or
dens de facil cobrança, e nun
ca em sellos forenses.

As pessoas que, para ecnno- 
misar portes do correio, envia
rem de cada vez a importância 
de cinco ou mais fascículos, re
ceberão na volta do correio a- 
viso de recepção, ficando por 
este, modo certas de que não 
houve extravio.

Toda a correspondência rela
tiva aos «Mysterios do Porto», 
deve ser dirigida, franca de 
porte, ao gerente da Empreza 
Lilleraria e Typogrnphicn, 178, 
rua de D. Pedro, 184—Porto.

Portuga! Agrícola
Monitor da agricultura patria 

Dedicado aos interesses, fo
mento, progresso e defeza da 
lavoura na melropole e nas 
colonias.

Dirigido por Ifredo Carlos Le 
Cocq

Pnblicar-se-á mensalroenlc 
em fascicuios de 24 a 32 pagi
nas de texto, adornadas de gra
vuras, photogravuras, photomi- 
crogravuras, e chrornos e pho- 
tographias traduzindo a feição 
agrícola do paiz, e dando ao 
mesmo tempo specimens de to
da a alfaia rural mais moderna 
aperfeiçoaria.

Preço da assignalura —33000 
reis por anno — pagamento 

adianlado.
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HISTORIA DINGLATERRA
For Guizot e recolhida por 

sua filha Madame Vitt
Traducção de Maximiiano Lope 

Junior
Esta obra, illuslrada com ma

gnificas gravuras, comprehen- 
derá aproximadamente 60 fas
ciculos, distribuídos quinzenal
mente ao preço de 100 reis cada 
um em Lisboa 0 Porio e 109 
reis nas províncias. Para o Bra
zil 0 preço é de 400 reis fra
cos.

Toda a correspondência deve 
ser dirigida aos editores LEMOS 
& C.3=Praça da Alegria, 104 
=l’orto.
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Bíblíolheca Operaria
Pul>'icação de obras origi- 

uaes ou traduzidas para inslni- 
cção das classes trabalhadoras. 
Será distribuída quinzenalmen- 
te urna folha de 16 paginas, pe
lo preço de 20 reis, em Lisboa, 
acrescend'! para as províncias 0 
porte do correio.

Ao terminar a publicação de 
qualquer livro on folheto, o 
assignanle receberá, gratuita
mente, a capa para a bruchura.

Toda a correspondência deve 
ser dirigida provisoriamente á 
rua deS. Benlo,=Lisboa 284.

CONDIÇÕES DE ASSIGNATURA
A obra cotnprehenderá os seis livros <le que é composta, 

tres volumes, 0 primeiro dos quaes será publicado por lodo o mez 
de julho, o segundo em 30 de oulubro, e 0 terceiro em 31 de 
dezembro do antro çorrenie

O preço por assignalura é de 500 reis por cada volume pagos 
no aclo da entrega, e avulso 600 reis. Para 0 Brazil custará reis 
l$200 cada volume em moeda brazileira.

Assigna-se em todas ns livrarias do reino.
Os senhores correspondentes lerão a percentagem de 20 p. c. 
alem d'ism, um exemplar gralis por cada 12 assignaturas.

MEMÓRIAS DE BRAGA-
Contendo muitos e interessantes escriptos, extraliidos e recolhidos 

de differentce archivos, assim de obras raras como, de manuscriptos 
ainda inéditos, e descripção de pedras inscripcionaes

OBRAS POSTHUMAS
do

Commendador Bernardino José de Senna Freitas
Dczc annos consumiu 0 auctor d’esla obra, revolvendo nos di

versos archivos do reino, tudo quanto dizia respeito a Braga, 
sempre n'utn aturado estudo, cheio de paciência, e animado da 
esperança de d atá estampa a Historia de Braga. morte veio 

í tinniill.ir essa esperança, mas não impediu que 0 seu trabalho ve
ja a luz publica.

A historia de Braga é ponto quasi lotnlmenle desconhecido 
nas nossas ehronicas. A historia geral de Portugal resenle-s 
pi’ofuiidamen'e d’essa falia.

O commendador Senna Freitas extrabiu de diversos escriptos, 
e recopilou tudo quanto encontrou de curioso nos differentes ar 
chivos do reino, e em manuscriptos preciosos, e bem assim des-

servir para a historia. Sãr> esses apontamentos quo se dão agora 
á estampa.

A obra, nitidamente impressa, será publicada em fasciculos 
de 32 paginas. 8." francez grande, e bom papel, distribuída se- 
manalmente aos sins, assignanle. Cada fasciculo custará 100 
réis, pagos no aclo da entrega, e cada volume constará de 15 
fasciculos.

Por volnme brochado, 0 preço será de 2$000 réis.
Para 0 Biazil augmenla 0 preço, segundo 0 cambio.
Toda <1 correspondência deve ser dirigida ao sor. Joaquim Leal 

Campo >los Remedios 4-C. Braga.

A FELICIDADE
por

HENRIQUE PERES ESGRICII
Está em distribuição o primeiro fasciculo d este no

tável romance, que póde sem receio entrar 110 sactuario 
da familia. E' ornado de primorosas gravuras de pagina, 
cujas gravuras serão distribuídas gratuiíamente a todos os 
snrs. assignantes.

Recommendamos a leitura d’esta esplendida obra aos 
amadores dos bons livros.

Condições da assignalura para as províncias
A expedição é feita de quinze em quinze dias, com a 

maior regularidade, aos fasciculos de 96 paginas c uma 
| gravura, pelo modico preço de 120 réis cada fasciculo 
i franco de porte, pagamento adianlado. Nas terras onde a 

empreza não tiver corresqondentes, as pessoas que dese
jarem assignar deverão remelter no acto de fazer a assi- 
gnatura a importância dc um ou mais fasciculos.

Toda a correspondência deve ser dirigida á Empreza 
Lilleraria c Typographica, edilora, 211, rua do Alma
da, 271—Porlo.

Responsável—'Manoel Joaquim Antunes.
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